
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

L E I NQ 1132/96

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado

a reajustar os vencimentos dos servidores públicos municipais constantes

ANEXOS I e 11 desta Lei.

dos

Artigo 2Q - Fica estabelecido o índice de aumentb salarial

l2%(doze por cento), para o mês de junho de 1996, sobre o salário de maio

de

do

corrente exercício.

Artigo 3Q - são enquadrados nas disposições do artigo anterior,

todos os servidores efetivos, inativos, pensionistas, comissionados, em regi-

me contra tua 1 pela C.L.T., e por contrato por exepcional interesse público.

Artigo 4Q - Para acorrer às despesas com a efetivação desta Lei,

serão usadas as dotações orçamentárias previstas para o exercício de 1996.

Artigo 5Q - A presente Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, com efeitos financeiros a contar de lQ de junho de 1996.

Gab~'nete do refeito,13 de iunho
f
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YMUNDO FRANCELINO mGÃo

Prefeito Municipal
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FUNÇÃO

- Auxiliar de Serviços Gerais

- Vigia

- Guarda Municipal

- Artifice

- Cadastrador

-'Motorista

- Auxiliar de Enfermagem

- Professor Auxiliar

- Professor Nlvel Médio

- Professor Nlvel Superior

- Técnico em Laboratório

- Recepcionista

- Assistente Administrativo

- Assessor Administrativo

- Assessor Técnico

- Médico

- Odontólogo

- Médico Veterinário

- Biomédico

- Farmacêutico

- Enfermeiro Nivel Superior

- Assistente Social

- Nutricionista

- Fisioterapeuta

- Fonoaudiólogo

- Psicólogo
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ANEXO 11

FUNÇÃO

- Secretário

- Chefe de Gabinete

- Procurador do Municipio

- Tesoureiro

- Instrutor Supervisor do PACS

- Diretor Médico

- Diretor de Departamento

- Adminsitrador Distrital

- Assessor Juridico

- Cargo Comissionado de Médico

- Assessor Especial

- Diretor de Escola de lQ Grau Completo

- Diretor de Escola de lQ Grau Menor com mais de 05
Turmas

Diretor
Turmas

de Escola de lQ Grau Menor com mais de 05

- Guarda Municipal

- Vigilante Sanitário

- Agente Comunitário

Gabine

Ae do P feito,13 de junho
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YMUNDO FRANCELINO

Prefeito MuniciDal

SíMBOLO
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CC-l

CC-l
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Palácio Municipal Prefeito Braz de lira
Av. Padre Zuzinha. 178 - Fones: (081) 731.1479 e 731.1077. Santa Cruz do Capibaribe-PE

..

VENCIMENTOS R$

688,06

688,06

688,06

688,06

688,06
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256,22

256,22

213,51
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115,83
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